
ANO II - EDIÇÃO 363 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 25 DE NOVEMBRO DE 2022 117

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

~-..t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

ID: 2DDCEF96C4004 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ : 06.554.794/0001-11 

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
023/2022 PMA 

PROC. DE ADESÃO SRP/PMA- PI Nº 023/2022 

REF. Tenno de Cooperação Técnica SRP/PMA - PI Nº 023/2022. 
Partes: MUNICÍPIO DE ALTOS - PI X URUÇUÍ - PI. 
Objetivo: Adesão do Município de Uruçuí - PI ao SRP/PMA/PI na condição de 
Carona - possibilidade Jurídica. 
Objeto: Utilizar provisoriamente do Município de Altos - PI, preços registrados na 
ATA SRP/PMA/PI Nº 011 /2022, que tem por objeto o registro de preços para a 
aquisição futura e parcelada de materiais pedagógicos diversos, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Altos-PI 
Pregão Eletrônico SRP-PMA Nº 014/2022. 
Finalidade: Otimizar contratações de interesses da requerente de natureza 
provisória. 
LOCAL E DATA DE ASSINATURA: Altos - PI, 24 de novembro de 2022. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal 

ID: A92400399E1F4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06 .554.794/000 1- 11 

ATA D E REGlSTRO DE PREÇOS Nº 002/2022 
PREGÃO ELETRONlCO Nº 006/2022 - SRP 

Aos 02 (dois) dias do mês de maio de 2022, a PREFElTURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI, CNPJ N" 
06.554.794/000 1-II , estabelec ida no C entro A dmini s trati vo, loca li zado no Bai rro São Sebas ti ão , 
Av. Nossa Se nh ora de Fátima, CE P n º 64.290-000 , Município de Altos!PI, neste ato representada por 
Maxwell Pires .~erreira , prefeito mun icipal, CPF n" 787.896.133-68, RG Nº 1562962 SSP-Pl, residente e 
domiciliado na Aven ida doze de outubro, nº 1259, Bairro centro, A ltos-PI , e as empresas JELTTA 
VEICULOS E MAQUINAS LTDA, inscrita no C NPJ Nº 05.385.026/000 1- 19, locali zada na Av. Getulio 
Vargas, nº 14 15, Bairro Triunfo, CEP 64.022-098, Teresina-PI, neste ato representada por seu Representante 
Legal ; GLOBAL MAIS VEICULOS E IRELJ (GLOBAL MAIS), inscrita no CNPJ N" 32.247.281 /0001-
78, locali zada na Av. Pedro A lmeida, nº 413, Bairro São Cri stóvão, C EP 64.052-280, Teresina-PI , neste ato 
representada por seu Representante Legal; nos termos da Le i nº 10.520, d e 17 de j ulho de 2002,Decre to Federal 
n" 7.892/20 13, e, subs idiaria mente, a Lei n" 8.666/ 1993, suas a lterações, e, das dema is nonnas lega is aplicáveis, 
em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão para R egistro d e Preços nº 006/2022, 
consoante consta do Processo Administrativo n º 030/2022 RESOLVE registrar os preços pa ra a a quisição 
de veíc ulos a utomotores, a fim de a tender as necessid ades do Mmlicipio d e Altos/ P I, conforme descrições 
e especificações no Anexo Ido Tenno de Re ferêncía, observada as cláusu las e condições abaixo estabelecidas, 
a especificação, o preço, os quantita ti vos e o fornecedor classi fi cado na li c itação supraci tada, const ituindo-se 
esta Ata cm documento vinc ulativo e o brigac iona l ás partes, a luz da legis lação que rege a matéria: 

C LÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1. 1 O objeto do presente instnnnento é o registro d e preços para a aquisição d e veículos automotores a 
fim d e atender ª" necessidades do Município de Altos/PI , confonne especificações e quantita ti vos 
estabelecidos no Termo de Referência. anexo do Edita l. 
1.2 Estã A ta de Registro de Preços vi ncul a-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3 Discriminação do objeto: 

R ESULTADO, 

JELTA Ve.JCULOS 1! MAQUINAS LTDA 0 5 .385.026/000 J - l 9 

Tol a l d o Forn«edor 
Lole: 1 Ho mo logado 
P a rt.icipaçíio Llcih1nte - Ampla participação 

f ,..ptt, fi caçio Unid •de º'" VEl<.VLO OE PASSEIO 
TRANSPORTE DE EQUIPE($ Un idudc 
PESSOAS. O KM) 

GLOBAL MAIS V EICU LOS EIRELI 32.247.281/000 1-78 

Total d o Forn « edor 
Lote: 2 Ho mologado 
P a rticipação Licilante - Ampla participação 

E~p.,rifinoçih,1 

VEICULO f'ICK-Uf'. CABINE 
OUPLA. 4X4 (DIESEL) 

Qoa 
,.oo 

64 .400,000000 193.200,000000 

I RS ,190,000000 I RS . 190,000000 

Centro Admi ni s trativo 

193.200,00 

64.400,00 

185. 190.00 

l RS . 190 ,00 
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1.4 As quantidades estabelecidas são meramente estimati vas, não obrigando o Município à contratação tota l. 
1.5 O Município poderá, por me io do Departamento de Gestão de Compras e Administração, contratar o 
objeto da licitação de dois ou mais fornecedores que detenham preços registrados, Tespeitando-se a capacidade 
de fornecimento da detentora e obedecendo a o rdem de class ificação das respecti vas propostas. 
1.6 Os preços são fixos e equivalentes aos de m ercado na data de apresentação da proposta, para pagamento 
em até 30 (tri nta) dias a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela detentora, devidamente a testada. 
1.7 Os preços propostos são cons iderados completos e abrangem lucro, custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhi stas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam dire ta o u indiretamente 
no forneci mento dos bens e todos os insumos que os compõem , ta is como despesas com impostos, taxas, 
fre tes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do obje to. 

C LÁUSULA SEGUNDA - V IGÊNCIA 
2.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua 
assinatura. 

C LÁUSULA T ERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DA ATA 
3. 1 O Gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá a Secretaria Municipal de Adminis tração. 
3.2 Fica estabelecido como Gestor desta Ata de Registro de Preços o (a) Sr.(ª) Prefeito Munic ipal. 
3.3 Fica estabe lecido como Fiscal de Contrato o (a) S r. (") Servidor nomeado por portaria . 
3.6 Caberá à Secretaria responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços providenciar a 
publicação trimestra l dos preços registrados, para ori entação da Admin istração, a lem de encaminhar cópia da 
publicação ao Departamento de Gestão de Compras e Administração para que seja anexada ao respectivo 
processo. 

CLÁSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO D E PREÇOS 
4. 1 Poderão utlizar-se desta Ata de Registro de Preços os Órgãos Partcipantes e os Órgãos Não Participantes, 
esses últimos por meio de adesão, conforme de finições constantes do Tenno de Referência, Anexo Ido Edita l, 
e do Decre to n .º 7 .982/ 13. 
4.2 As quantidades fixadas na C láusu la Primeira representam, por item, o limite de contratação por parte dos 
Órgãos Participantes, uma vez que é vedado efetuar acréscimos nos quantitati vos fi xados nesta Ata de 
Registro de Preços, conforme preceitua o § 1° do art. 12 do Decreto nº 7.892/2013. 
4.2.1 A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/o u suprimida pela CONTRATANTE dentro 
dos limites previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei n. 0 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos 
termos do § 2°, inciso II do mesmo artigo. 
4.2.2 O s órgãos e entidades que não partic iparam do Registro de Preços (Órgãos Não Participantes), quando 
desejarem fazer uso desta Ata de Regis tro d e Preços, po r me io de adesão, deverão manifestar seu interesse 
junto à Prefei tura Munic ipal de A ltos/PI, desde que devidamente comprovada a vantajosidade da adesão, 
observando as reg ras estabelec idas no Decreto n.º 7.982/ 13, na Le i n." 8.666/93, no que couber, e ainda o 
seguinte: 
4.2 .3 As aquisições ou contratações adic ionais por parte de Órgãos Não Participantes, na fonna do art. 22 do 
Decreto n .0 7.982/ 13, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitati vos 
totais fixados na C láusu la Segunda, por item, assim como a totalidade das adesões não poderá exceder ao 
dobro do quantitati vo de cada item registrado, independente do nümero de Órgãos Não Participantes que 
aderirem. 
4.2.4 Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta ata de registro de preços, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento deco rrente de soli c itação de adesão, desde que não prejudique as 

Centro Administrati vo 
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o brigãções presentes e futuras decorrentes desta a ta, assumidas com o Ó rgão Gerenciador e com os Órgãos 
Participantes. 
4.3 Os a tos de controle, adminis tração e gerenciamento da uti li zação desta Ata de Registro de Preços, de 
competência da Prefeitura M unicipal de A ltos/PI, na condição d e Órgão Gerenciador. 
4.4 A Prefe itura Municipal de Altos/PI, na condição de Ó rgão Gerenciador do Registro de Preços, poderá 
decidi r unil ateralmente por suspender a utili zação desta Ata por parte dos órgãos/entidades interessados e, 
a inda, negar os pedidos de adesão recebidos, nos casos em que se verificar o descumprimento das regras e 
especificações do Tenno de Referência e desta Ata, assim como quando o Fornecedor não comprovar a 
implementação de medidas corre ti vas no prazo estabelec ido pelo Prefeitura Municipal de A ltos/PI, e também 
em o utros casos de interesse püblico, devidamente fundamentados, a té que seja comprovada a regularização 
dos fatos que tiverem dado causa à suspensão. 

CLÁUSULA QU INTA - DA REVISÃ O E CANCELAMENTO DA ATA 
5.1 A Administração rea li zará pesquisa de mercado periodicamente, em interva los não superiores a 180 (cento 
e o itenta) di as, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do obje to reg istrado , cabendo à Administração promover as 
negociaçõesjunto ao fornecedor. 

5.3 Quando o preço registrado to mar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveni ente, a 
Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valo res praticados pelo 
mercado. 
5.4 O fo rnecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pe lo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
5.5 Quando o preço de mercado to m ar-se superior aos preços registrados e o fo rnecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão administrador poderá: 
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação d a penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
5.5.2 Con vocar os demais fo rnecedores para assegurar ig ual oportunidade de negociação. 
5.6 Não havendo êx ito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação m ais vantajosa. 
5. 7 O reg istro do fo rnecedor será can celado nos seguintes casos: 
5.7.1 Descumprir as condições da A ta de Registro de Preços; 
S.7.2 Não reti rar a Nota de Empenho o u instn un ento equi va lente no prazo estabelecido, sem justifi cativa 
ace itável; 
5.7.3 Sofrer sanção administrati va cujo efeito tom e-o proib ido de celebrarcontrato administrativo; 
5.7.4 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tom ar superior àqueles pra ti cados no 
mercado; 
5.7.5 Em qualq uer hipótese de inexecução tota l ou parcial da Ata de Registro de Preços; 
S.7.6 Por fato supervenie nte, decorrente de caso f011uito ou fo rça ma ior, que prejudique o cumprimento da 
ata, dev idamente comprovados e justificados; 
5.7.7 Por razão de interesse público; o u 
5.7.8 A pedido do fornecedor. 

5.8 Nas hipóteses prev istas no subi tem 4. 7 a comunicação do cance lamento de preço reg istrado será publicada 
no Diário Oficial do Município, juntando -se o comprovante ao processo que deu origem ao registro. 
5.9 Caso não se verifique fundamentação em sua so lic itação a detentora suj eitar-se-á às sanções 
adminis trativas previstas nas Leis n .º 8.666/ 1993 e 10.520/2002, confonne o caso, bem como aquelas 
dispostas no respecti vo instrumento convocató rio. 

Ceutro A dmin is trnt ivo 
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5.10 Cancelada a ata em relação à detentora, poderá ser convocada aquela com classificação imediatamente 
subsequente, se registrado mais d e um preço, para efetuar o fornecimento, nos termos de s ua proposta. 
5.11 Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município, a empresa detentora será comunicada 

por correspondência com aviso de recebimento. 
5.12 No caso de ser ignorado, incerto ou inacess íve l o e nde reço da dete ntora, a comunicação será feita através 
d o Diário Oficial d o Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
6.1 O d escumprime nto da Ata d e Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabe lecidas no 
T e rmo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 
7. 1 Os casos omissos serão d ecididos p e la C ONTRATANTE, segundo as di spos ições contidas na Le i n. 0 

8.666/ 1993, na Lei n. 0 10.520/2002 e demais n ormas aplicáveis e , subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Le i n.º 8.078/ 1990 - Código d e Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA OITAVA - ANTIC ORRUPÇÃO- L E I 12.846/20 13 
8. 1. Para a execução des te contrato, nenhuma das partes pode rá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 
quer que seja, o u aceitar ou se comprometer a aceitar de que m quer que seja, tanto por conta própria quanto 
através de outrem, qualquer pagamento, doação, compe nsação, vantagens finance iras ou não finance iras ou 
beneficios d e qualque r es pécie que cons tituam prática il egal ou de corrupção, seja de forma direta o u indire ta 
quanto ao o bjeto d este contrato, o u d e outra forma que não relacionada a este c o ntrato, devendo garantir, 
ainda, que seus prep ostos e co laboradores ajam da m esma forma . 
8.2. O contra tado d eve observar e fazer obse rvar, po r seu s fome cedores e subcontratados, o mai s a lto padrão 
d e é tica durante todo o processo de co ntratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláu sula , d e finem-se a s seguintes práticas: 
8.2.1. " Prática corrupta" : oferecer, dar, receber ou solicitar, dire ta o u indiretamente, qualquer vantagem com 
o o bj e ti vo de influe nciar a ação d e servidor público na execução do contrato; 
8.2.2. ••Prática fraudu lenta": a fa ls ificação ou omissão dos fatos, com o obje tivo d e influe nciar o processo 
d e execução de contrato; 
8.2.3 ... Prática colusiva": esque m atizar ou estabe lecer um acordo e ntre dois ou mai s licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou pre postos do órgão licitador, visando estabe lece r preços em níve is 
artificiais e não competitivos; 
8.2.4. " Prática coercitiva": causar d ano o u ameaçar c au sar dano, dire ta ou indiretamente, às pessoas o u s ua 
proprie dade, visando afetar a execuç ão d o c ontrato; 
8.2.S. ••Prática obstrutiva": {i) d estmir, fal s ificar, a lte rar o u ocultar provas e m in s peções o u fazer d ec la rações 
falsas, com o objetivo d e impedir materialme nte a apuração d e a legações d e prática pre vista, des te E d ital ; (ii) 
atos cuja inte nção sej a impedir materialmente o exerc ício do dire ito do CONTRATANTE promover insp eção. 

8.3. Caso a autoridade competente para a aplicação das sanções estabe lecidas no T e nno de Referê ncia, 
cons ta tar a exi s tê nc ia de indícios d e prática d e infração adm inistrativa tipificad a p e la Lei n" 12.846, d e l n de 
agosto d e 20 13, como a to les ivo à admini s tração pública n acional ou estrangeira, cóp ias d o processo 
adminis trati vo n ecessárias à apuração d a respo nsabilidade da empresa d everão ser rem etidas a quem for d e 
com petê ncia, com despacho fundam entado, para ci ê ncia e d ec isão sobre a eventua l in s tauração d e 
investigação preliminar o u Pro cesso Administrati vo d e Resp o nsabilização - PAR . 
8.4. O processame nto d o P A R não inte rfere no seguime nto regular dos processos admini s trativos espec íficos 
para apuração da ocorrê ncia d e danos e p rejuizos à Admi nis tração Pública Municipal resultantes d e ato lesivo 
cometido po r p essoa jurídica, com o u sem a participação d e agente público. 
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CLÁUSULA NONA - FORO 
9. 1 Ê e le ito o Foro da Comarca de ALTOS para dirimir os litígios que decorrerem da presente ata, renunc ia ndo 
as partes a qualquer outro, por mais priv ilegiado que seja ou se tome. 
Para finncza e validade do pactuado, a presente Ata d e Registro d e Preços foi lavrada cm duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achado em ordem, vai assinada pelas partes e por duas testemunhas . 

A ltos - P I, 02 de maio de 2022. 

r 
Contratante 

3ELTTA VEICULOS E MAQUINAS 
LTDA 

CN PJ N" 0 5 .385.026/0001-1 9 

GLOBAL MAIS VEJCULOS E IRELI 
(GLOBAL MAIS) 

CNPJ N" 32.247.28 1/0001 - 78 

C e ntro A dmini s tra ti v o 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO: CONTRA TO Nº A-035/2022 - PREGA O ELETRONICO Nº 006/2022 
CONTRANTANTE: MUNICIPIO DE ALTOS - PIAUI. 
CONTRATADO: JELTA VEICULOS E MAQUINAS LTDA, CNPJ Nº 
05.385.026/0001-19, com sede na Av. Getúlio Vargas, nº 1416, Bairro Triunfo, CEP 64.022-
098, Teresina-PI, neste ato por seu representante legal. 
OBJETO DO CONTRA TO: contratação de empresa especializada visando a aquisição de 3 
(três) veículos automotores, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social do Municíoio de Altos/PI. 
FONTE DE RECURSO: FMAS e FMS. 

VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 193.200,00 (cento e noventa e três mil e 
duzentos reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: 8.666/93, 10.520/02 e 10.024/19 e suas alterações legais. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de maio de 2022. 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal 

Praça Cónego Horório, n' 30. Centro. 

ID: 78913689A0584 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO: CONTRATO Nº B-035/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
006/2022 
CONTRANT ANTE: MUNICIPIO DE ALTOS - PIAUI. 
CONTRATADO: GLOBAL MAIS VEICULOS EIRELI (GLOBAL MAIS), 
inscrita no CNPJ Nº 32.247.281/0001-78, localizada na Av. Pedro Almeida, nº 413, 
Bairro São Cristóvão, CEP 64.052-280, Teresina-PI, neste ato representada por seu 
Reoresentante Legal. 
OBJETO DO CONTRA TO: contratação de empresa especializada visando a 
aquisição de 1 (um) veículo automotor, a fim de atender as necessidades do 
Municíoio de Altos/PI. 
FONTE DE RECURSO: FMS. 

VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 185.190,00 (cento e oitenta e cinco mil, 
cento e noventa reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: 8.666/93, 10.520/02 e 10.024/19 e suas alterações legais. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de maio de 2022. 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal 

Praça Cônego Honôrio, n" 30. Centro. 


